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INDICAÇÃO

Nº 004/2017

Autor: Leonardo Bortolin (PMDB).

INDICA AO EXMº.  SR. PREFEITO MUNICIPAL, A PREMENTE
NECESSIDADE DE IMPLANTAR ATRAVÉS DE LEI EM SENTIDO FORMAL, A
TÉCNICA DE OPTOMETRIA NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO
LESTE.

Senhor Presidente;
Senhoras e Senhores Vereadores;

Os Vereadores que à esta subscrevem, requerem que após
tramitação regimental, seja encaminhada correspondência de teor indicatório, ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal GETÚLIO GONÇALVES VIANA,
vazada nos seguintes termos:

Seja remetida a essa Casa de Leis, o Projeto de Lei em anexo,
que dispõe sobre a regulamentação da profissão de
Optometrista e técnico em optometria no Município de
Primavera do Leste.

É a indicação.

JUSTIFICATIVA:

A Indicação se faz necessária, tendo em vista que a iniciativa do
projeto é de exclusividade do Poder Executivo, caso a Câmara apresente por
iniciativa própria, acarretará inconstitucionalidade material e formal, por vício de
iniciativa, é a justificativa.

Primavera do Leste, 12 de maio de 2017.

Ver. LEONARDO TADEU BORTOLIN
Autor


